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INDICAÇÃO Nº. 55 2025. 

O vereador, que esta subscreve, No Uso de suas 

atribuições constitucionais, legais e regimentais, fundamentado 

no art.157 do Regimento Interno desta Casa, requer que após 

deliberação do Plenário desta Egrégia Casa Legislativa, seja 

oficiado o Exmo. Senhor Prefeito para que tome a seguinte 

providência: 

"Que seja instalada uma unidade do sistema de 

monitoramento por câmeras (Olho Vivo) nas proximidades do 

PSF (Programa Saúde da Família) do Bairro São José, visando 

aumentar a segurança dos usuários e da população local. 

Ressalta-se ainda que, em visita 'in loco, este Vereador 

constatou o intenso descarte irregular de entulhos e lixo na 

região, situação que poderia ser melhor fiscalizada com o 

auxílio das câmeras, facilitando a atuação do órgão 

competente do Município.” 

JUSTIFICATIVA: 
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A presente indicação tem como objetivo atender às necessidades 

da população do Bairro São José, especialmente nas imediações do PSF 

local, onde foi constatada a crescente sensação de insegurança entre 

os usuários e moradores. 

A instalação do sistema de monitoramento por câmeras ("Olho 

vivo" no referido local contribuirá significativamente para a prevenção 

de delitos, inibindo práticas criminosas e aumentando a sensação de 

segurança da comunidade. 

Além disso, durante visita realizada "in loco", foi verificado o 

descarte irregular de lixo e entulho na área, situação que compromete à 

saúde pública, prejudica o meio ambiente e a estética urbana. Com a 

implantação do sistema de monitoramento, o Poder Público terá uma 

ferramenta eficaz para fiscalizar e coibir tais práticas irmegulares, 

facilitando a identificação dos responsáveis e promovendo uma gestão 

mais eficiente do espaço público. 

Dessa forma, a medida proposta se justifica não apenas pela 

necessidade de reforço da segurança, mas também pelo compromisso 

com a limpeza, organização e bem-estar da comunidade local. 

Diante do exposto, solicito O apoio dos nobres pares para à 

aprovação desta indicação. 

sala de Sessões Dácio Chagas de Farigí, 28 de Abril de 2.025.    
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